PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 709/2013
Denomina logradouro público do Município de Colombo de Travessa Padre Rafael Buzatto.

Art. 1º. Fica denominada de TRAVESSA PADRE RAFAEL BUZATTO, a via pública que inicia na Rua Carlos Gomes, em frente ao lote nº 01 da quadra “T” e termina na Rua Manoel Ribas, em frente ao lote nº 02 da mesma quadra da planta Jardim Curitiba II, no bairro Monza, Município de Colombo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Colombo, 14 de abril de 2015.
WALDIRLEI BUENO DE OLIVEIRA

Presidente
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